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Parecer Juridico n" 512022

lntêressado: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Contratação direta

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
CoNTRATAÇÃO DtRETA. EVENTO ABERTO DE
CAPAC|TAÇAO DE AGENTES PUBLICOS.
HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. RECOMENDAÇÕES.

RELATORIO

1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a contratação direta de

sociedade empresária que ministrará curso aberto de capacitação para agentes

públicos com o seguinte tema: "Plano Municipal de PolÍticas Públicas para Mulhei'.

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise e emissão de parecer

jurídico quanto à possibilidade de contratação direta.

É o breve relato.

axÁIIse JURÍDICA

3. A conkataçáo direta, sob a modalidade de inexigibilidade de licitaçáo, requer

o atendimento de vários requisitos em razáo da rigidez imposta à Administração

Pública para o dispêndio de recursos públicos.

4. A Lei no 8.666/93 elenca em seu art. 25 as possibilidades de inexigibilidade

de licitação, isto é, as situaçÕes que permitem ao Poder Público a contratação direta

de particular sem a deflagração de procedimento licitatório:

vedada a inexigibilidade para seruiços de publicidade e divulgação:
lll - para contratação de profissional de qualquer setor aftístico, diratamente ou atra
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especíalizada ou pe
opi n íã o públ ica. agtileil

5. O inciso Vl do capuÍ do art. 13 da Lei no 8.666/93, por sua vez, assim

+ÍTrl
?.

Aft. 25. É inexigÍvel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou géneros que só possam ser fornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de

.marca, devendo a comprovação de exclusividade serfeita através de atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou
o seNiço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas
e ntid ad es eq u iv a I e nte s ;
ll - para a contrataçáo de servíços técnicos enumerados no aft. 13 desta Lei, de
natureza singular, com proflssionais ou empresas de notórla especlalizaçâo,
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6. Compulsando os autos denota-se que o objeto da futura contrataçáo pode

enquadrar-se, em tese, na hipótese legal de inexigibilidade prevista no inclso ll do art.

25 da Lei no 8.666/93.

7. Nas lições de Rafael Carvalho Rezende Oliveira:

8. O programa do evento apresentado permite inferir que o objeto se enquadra

no inciso Vl do art. 13 da Lei no 8.666/93, tratando-se, portanto, de serviço técnico.

Observa-se, também, que o tema a ser tratado no curso e afeto à função típica do

Poder Legislativo e a Câmara Municipal de Pitanga possui entre seus órgãos a

Procuradoria Especial da Mulher, criada pela Resolução no 79, de 23 de setembro de

2019

9. Quanto à avaliação da singularidade do serviço, é preciso salientar que,

embora se possa encontrar no mercado vários cursos ou eventos que tratam das

matérias, a nalureza do objeto a ser contratado é que determina a inviabilidade de

competiçáo, em especial pelo grau de cônfiança envolvido.

10. Nesse sentido, a Súmula no 39 do Tribunal de Contas da União.

A inexigibilidade de licitação para a contrataçáo de seryiÇos técn,bos com pessoas
flsicas ou jurldicas de notória especialização somente é cablvel quando se tratar de
seNiço dê natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau
de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de quali.
inerentes ao processo de licitaçáo, nos termos do aft. 25, inciso ll, da Lei 8.66

rimuúcrndÍo Sil
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4ft. 13. Para os úns desta Lei, consideram-se seryiÇos técnicos profissionais,
espocializados os trabalhos relativos a:
Vl - tÍelnamento e aperteiçoamento d€ pêssoar; lgrifeil

São Írês 0s regulbitos cumulativos para declaração de inexigibilidade:
a) seUiço técnico: sáo aqueles enumerados, exemplificativamente, no arl. 13 da Lei no
8.666/1993, tais como: estudos, planejamentos, pareceres, perÍcias, patrocínio de
causa§ etc.;
b) serviço slngular: a singulaidade do seviço depende da demonstração da
excepcionalidade da necessidade a ser safisfelÍa e da impossibilidade de execuçáo por
pafte de um profissionâl comum; e ,
q notórta especialização do contratado: destaque e reconhecimento do mercado em
sua área de atuaçáo, o que pode ser demonstrado por váias maneiras íêstudos,
experiências, pubficações, organizaçáo, aparelhamento etc.).1

tln Curso de Direito Administrativo. 5 ed. São Paulo: Método, 2017, p. 435.
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11. É exatamente o que se percebe no desenvolvimento de evento de

treinamento e capacitação. Do ponto de vista fático, há muita dificuldade de se eleger

um elemento objetivo que possa permitir a realização de licitação, pois os profissionais

ou entidades são incomparáveis, inviabilizando a competição. Assim, reconhece-se

que é a discricionariedade da Administração que avaliará se o evento/curso é

adequado aos seus objetivos, o que não significa que a escolha de determinado

contratado não deva ser devidamente justificada, à luz do que dispÕe inciso ll do

parágrafo único do art. 26 da Lei no 8.666/93.

12. Quanto à notória especialização, denota-se pelos dados curriculares dos

docentes, elementos que permitem aferir, pelo menos em tese, possuir capacidade

para execução do objeto.

13. Oportuna a reprodução de precedente do Supremo Tribunal Federal:

CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
camara@phanga.pr.leg.br

ilYa Rrimundo

14. No que diz respeito à contratação de cursos, o Tribunal tas da

Lrrnd

e c
União fixou o seguinte entendimento

.cít

EMENTA: AçÃO PENAL PÚBLICA, CONTRATAÇÁO EMERGENCIAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRACÁO
MUN\C\PAL SUCEDIDA. L|C\TAçÀO ART. 37. XXt DA CONST|TU\ÇÁO DO BRÁS/I.
D/SPE/VSÁ DE udTAçÁO NÃO CONF\jURADA. tNEXtctBtLtDADÉ DE L\C|TAçAO
.ARACTERTZADA ?ELA NOTóR\A ESqEC\AL:ZAÇÃO DOS PFOFISS/OúÁ/S
âaNTRATADAS, COM?ROVADA NOS ÁUrOS, ALTADA À CONHANÇA DA
ADMINISTRAçAO POR ELES DESFRUTADA, PREVISÁO LEGAL. A hIPÓIESE dOS
autos não é de dispensa de licitação, eis que não caracterizado o requisito da
emergência. Caracterização de situação na qual há inviabilidade de competição e, logo,
inexigibilidade de licitação. 2. §ervlços técnicos profissionais especializados,, são
seryrÇos que a Administração deve contÍatar sem licitação, escolhendo o
contratado dê acordo, em última instância, com o grau de coníiança que ela
própria, Administraçâo, deposite na especialização desse conÍraúado. /Vesses
casos, o regulsito da confiança da Administração em quem deseje contratar é
subjetivo. Daí que a realização de procedinento licitatório para d contratação de
Íais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo princtpio do jutgamento
obietlvo - é incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade gue o
direito positivo confere à Administração para a escolha do "trabatho esserrcia/ e
indiscutivelmente mals adequado à plena satisfação do objeto do contrato,' (cf. o
§ 10 do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma extraida do texto tegat exige é a
notôria especializaçáo, associada ao elemento subjetivo confiança. Há, nõ caso
concreto, requisitos suficlenÍes para o seu enquadramento em situação na qual náo
incide o dever de licitar, ou seja, de inexígibilidade de ticitaçéo: os profisslonals
contratados possuern notóia especialização, comprovada nos autos, além de
desfrutarem da confiança da Administraçáo. Ação.penal que se jutga improcedente. (Ap
348, Relato1a): Min. EROS àRAU, Tribunat Pleno, iulgado em 1S/1A2006) lgriÍeil
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15. O Departamento Finanôeiro indica a disponibilidade de recursos de ordem

orçamentária para suportar as obrigaçÕes oriundas da contratação (Lei no 8.666/g3,

art. 70, § 20, lll).

16. Diante do valor do objeto, a elaboração de instrumento de contrato, nos

termos do art. 62 da Lei no 8.666/93, é dispensável, sendo possível sua substituição

poÍ nota de empenho. 
t

17. Como tal contratação não se diferencia das contrataçÕes realizadas

mediante previa licitação, devem ser exigidos os mesmos documentos previstos para

habilitação se ela fosse realizada.

18. Por Íim, considerando a pandemia da Covid-19, recomenda-se ao gestor,

ao autorizar cursos de capacitação de aludida natureza, verificar a possibilidade de

realização do curso via on line.

19. Tal iniciativa, além de prevenir o risco de contaminação, acarretará

economia ao erário.

coNcLUsÃo

20. Ante o exposto, opina-se pela possibilidade de contratação direta, se assim

o gestor entender conveniente à Administração Pública, recomendando-se:

a) a avaliação da justificativa para a escolha do contratado;

b) a exigência da mesma documentação apresentada nas habilitaçÕes das'

licitaçôes realizadas pela Câmara Municipal de Pitanga;

c) a verificação da possibilidade de realização do curso via on line.

E o parecer.

Pitanga, 3 de março de 2022.
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"[..] as contrataçÕes de professores, confarencistas ou instrutores para ministrar cursos
de treinamento ou apeieiçoamento de pessoa/, bem como a insciçáo de seNidores para
participaçáo de cursos aberfos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade

. de licitação prevista no inciso ll do ad. 25, combinado com o inciso Vl do aú. 13 da Lei
nô 8.666n3" (Decisão 438/98 - Plenário. Sessão '15/04/1998. DOU 23l07/i 998.

(


